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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 25/2002

Alteração ao Regulamento de Acesso à Compra
de Habitações Construídas no Regime de Contrato

de Desenvolvimento para a Habitação

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executivo,
decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica da
Região Administrativa Especial de Macau, para valer como re-
gulamento administrativo, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento de Acesso à Compra
de Habitações Construídas no Regime de Contrato

de Desenvolvimento para a Habitação, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26/95/M, de 26 de Junho

Os artigos 4.º, 5.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 13.º, 14.º 15.º e 16.º do
Regulamento de Acesso à Compra de Habitações Construídas
no Regime de Contrato de Desenvolvimento para a Habitação,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26/95/M, de 26 de Junho, passa-
ram a ter a seguinte redacção:

Artigo 4.º

(Concursos)

Os concursos realizam-se de seis em seis meses, contados
a partir do dia seguinte ao da publicação da lista definitiva
do concurso anterior.

Artigo 5.º

(Abertura e divulgação do concurso)

1. ..............................................................................................

2. A divulgação da abertura do concurso é ainda feita por
publicação na imprensa de língua chinesa e língua portu-
guesa, nas estações de rádio e televisão da RAEM e por
afixação nos locais de atendimento ao público do IH.

3. ..............................................................................................

a) .............................................................................................

b) .............................................................................................

c) .............................................................................................

d) .............................................................................................

e) .............................................................................................

澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第25/2002號行政法規

修改按房屋發展合同制度

所建房屋之購買規章

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本行政法規。

第一條

修改經六月二十六日第 26/95/M 號法令核准的

按房屋發展合同制度所建房屋之購買規章

經六月二十六日第 26/95/M 號法令核准的按房屋發展合同制

度所建房屋之購買規章第四條、第五條、第八條、第九條、第十

條、第十一條、第十三條、第十四條、第十五條及第十六條修改

如下：

第四條

（競投）

競投每六個月進行一次，在上一次競投的確定名單公佈翌

日起計六個月後進行。

第五條

（競投之開展及發佈）

一、 .............................................................

二、競投開展之發佈亦可透過澳門特別行政區之中文及葡

文報章、電台及電視台為之，以及透過張貼於房屋局接待公

眾之地點為之。

三、................................................................

a）　 ........................................................

b）　 ........................................................

c）　 ........................................................

d）　 ........................................................

e）　 ........................................................
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f）　 .........................................................

g）　 ........................................................

第八條

（除名）

一、 .............................................................

a） ..........................................................

b） ..........................................................

c） 根據本條第二款之規定，存在參加競投之障礙；

d） ..........................................................

e） 群體中之任一成員在多於一份報名表上出現；

f） ..........................................................

二、 .............................................................

第九條

（臨時名單及確定名單）

一、 .............................................................

二、  上款所指之名單張貼在《公報》、中文及葡文報章所

公佈之通告內所述之地點。

三、  自通告在《公報》上公佈之日起計十五日內，得向房

屋局局長就臨時名單提出聲明異議。

四、 自提出聲明異議之日起計二十日內，應對其聲明異議

作出決定。

五、 .............................................................

六、 對聲明異議作出決定後，應制定確定名單，並將通告

公佈於《公報》、中文及葡文報章上，且指明張貼通告之地

點。

七、  如沒有聲明異議，臨時名單得透過公佈於《公報》、

中文及葡文報章上之聲明，轉為確定名單。

八、  上款之確定名單排列於上一次競投之確定名單之末

尾，累積組成總名單。

第十條

（排名）

一、獲接納競投之群體，應透過呈交競投報名表時之社會

經濟及居住狀況之評分制度，進行排名。

f) ..............................................................................................

g) .............................................................................................

Artigo 8.º

(Exclusão)

1. ..............................................................................................

a) .............................................................................................

b) .............................................................................................

c) Estiverem impedidos de participar no concurso nos ter-
mos do n.º 2 do presente artigo;

d) .............................................................................................

e) Um dos membros do agregado figurar em mais de um
boletim de inscrição;

f) ..............................................................................................

2. ..............................................................................................

Artigo 9.º

(Listas provisórias e definitivas)

1. ..............................................................................................

2. As listas referidas no número anterior são afixadas nos
locais constantes de aviso a publicar no Boletim Oficial e na
imprensa de língua chinesa e língua portuguesa.

3. Podem ser interpostas reclamações da lista provisória,
dirigidas ao presidente do IH, no prazo de 15 dias a contar
da data de publicação do aviso no Boletim Oficial.

4. As reclamações são decididas no prazo de 20 dias con-
tados da data da interposição.

5. ..............................................................................................

6. Decididas as reclamações é elaborada lista definitiva
publicando-se aviso no Boletim Oficial e na imprensa de lín-
gua chinesa e língua portuguesa com indicação dos locais
onde a mesma se encontra afixada.

7. Caso não haja reclamações, a lista provisória converte-se
em definitiva mediante declaração a publicar no Boletim Ofi-
cial e na imprensa de língua chinesa e língua portuguesa.

8. A lista definitiva referida no número anterior é coloca-
da no fim da lista definitiva do concurso anterior, constituin-
do-se uma lista geral englobando todos os candidatos.

Artigo 10.º

(Classificação)

1. Os agregados admitidos a concurso são classificados
através de um sistema que quantifica as condições socio-
económicas e habitacionais dos agregados existentes na al-
tura da apresentação do boletim de inscrição ao concurso.
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二、 .............................................................

三、 .............................................................

四、 .............................................................

五、 .............................................................

六、 .............................................................

第十一條

（申請之確認）

一、 房屋局得在任何時候，要求任何公共及私人實體確認

候選人於填寫報名表時所提供之資料。

二、 .............................................................

第十三條

（房屋之選擇）

一、 .............................................................

二、為適用上款規定之效力，群體應在所定之日期及時間

內到房屋局；如由於缺乏合理解釋而不到場者，則喪失選擇

之權利，且其名次自動轉列於第九條第八款所指之總名單之

末尾。

三、 .............................................................

第十四條

（獲甄選群體之除名）

獲甄選之群體從競投中除名：

a） 在第二次召集後，仍不到房屋局選擇房屋之群體；

b）拒絕佔用在行使上條所指選擇權而選定之房屋之群

體。

第十五條

（地位之放棄）

為選擇房屋而獲召集之甄選群體，如無意取得任何當時可

選擇之房屋，則得選擇：

a） ..........................................................

b）放棄其地位，即將該群體轉列於第九條第八款所指

之總名單之末尾。

2. ..............................................................................................

3. ..............................................................................................

4. ..............................................................................................

5. ..............................................................................................

6. ..............................................................................................

Artigo 11.º

(Confirmação das declarações)

1. O IH pode confirmar, a todo o tempo, as informações
prestadas pelos candidatos no preenchimento do boletim
de inscrição, junto de qualquer entidade pública e privada.

2. ..............................................................................................

Artigo 13.º

(Escolha das habitações)

1. ..............................................................................................

2. Para efeitos de aplicação do disposto no número
anterior, os agregados são convocados para comparecerem
no IH, em dia e hora a fixar, implicando a sua não comparên-
cia, por motivo não justificado, a perda do direito de esco-
lha e passagem automática para o último lugar da lista geral
a que se refere o número 8 do artigo 9.º.

3. ..............................................................................................

Artigo 14.º

(Exclusão de agregados seleccionados)

Consideram-se excluídos do concurso os agregados selec-
cionados:

a) Que não compareçam no IH para escolha de habitação,
após segunda convocação;

b) Que se recusem a ocupar as habitações sobre as quais
exerceram o direito de escolha previsto no artigo anterior.

Artigo 15.º

(Desistência de posição)

Os agregados seleccionados que sejam convocados para
escolherem habitação e não pretendam adquirir nenhuma
das habitações disponíveis no momento podem optar entre:

a) .............................................................................................

b) Desistir da sua posição, implicando a mudança desse
agregado para o último lugar da lista geral a que se refere o
n.º 8 do artigo 9.º.
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第十六條

（群體組成之改變）

一、如在競投中獲排名之群體有成員撤出或增加，而其並

非群體之代表或代表之配偶，則在群體之得分低於原先之得

分時，新群體應在該期競投名單上重新排名。

二、如撤出群體之成員為群體之代表或代表之配偶，則整

個群體從競投中被除名，但因離婚導致夫妻之一方退出，而

未退出之另一方負責擔任群體代表職務者除外。

第二條

過渡性規定

一、獲接納參加新競投之候選人之確定名單尚未公佈時，一

九九九年十一月十七日公佈之確定名單仍然有效。

二、曾列於一九九九年十一月十七日公佈之確定名單內，仍

未獲配售單位之群體，自動轉入新競投，而無須呈交新報名表，

但須重新排名。

三、如在競投申請之日，群體不屬上款之情況，而有下列改

變者，為產生競投之效力應參加新競投：

1） 住所種類的改變；

2） 合住或房屋佔用情況；

3）家團結構或收入。

第三條

修改第 26/95/M 號法令附件 I 及附件 III

六月二十六日第 26/95/M 號法令附件 I 及附件 III ，分別由本

法規附件 I 及附件 III 替代。

第四條

生效

本行政法規自公佈之翌日起生效。

二零零二年十一月二十二日制定。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

Artigo 16.º

(Alteração da composição dos agregados)

1. Quando de um agregado classificado no concurso se
retirarem ou acrescentarem elementos, que não o represen-
tante do agregado ou seu cônjuge, o novo agregado é
reordenado na lista do concurso, caso a nova pontuação seja
inferior à inicial.

2. Caso o elemento desistente seja o representante do agre-
gado ou o seu cônjuge, o agregado familiar é totalmente
excluído do concurso, salvo se a desistência for motivada
por divórcio, situação em que a representação do agregado
cabe ao cônjuge não desistente.

Artigo 2.º

Disposição transitória

1. A lista definitiva publicada no dia 17 de Novembro de 1999
continua válida até à publicação da lista definitiva dos candida-
tos admitidos no novo concurso.

2. Os agregados em relação aos quais, na lista definitiva publi-
cada no dia 17 de Novembro de 1999, não tenham sido atribuí-
das habitações são automaticamente transferidos para a lista do
novo concurso e nela reordenados sem necessidade de entrega
de novo boletim de inscrição.

3. Excluem-se do número anterior, devendo proceder a nova
inscrição para efeitos de concurso, os agregados cuja situação,
relativamente à data de candidatura ao concurso, entretanto te-
nha sido objecto de modificação por:

1) alteração do tipo de alojamento;

2) partilha ou ocupação do alojamento;

3) composição ou rendimento do agregado familiar.

Artigo 3.º

Alteração dos Anexos I e III do Decreto-Lei n.º 26/95/M,
 de 26 de Junho

Os anexos I e III do Decreto-Lei n.º 26/95/M, de 26 de Junho,
são substituídos, respectivamente, pelos anexos I e III ao pre-
sente regulamento.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 22 de Novembro de 2002.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.
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第25/2002號行政法規附件 I

Anexo I ao Regulamento Administrativo n.º 25/2002
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Anexo III ao Regulamento Administrativo n.º 25/2002

N.º de elementos Tipologias
do agregado permitidas

 1 e 2 T0I, T1, T0II, T2

3 a 5 T0I, T1, T0II, T2, T0III, T3

6 e mais elementos T0I, T1, T0II, T2, T0III, T3, T0IV, T4

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 26/2002

Regulamento de Segurança Relativo à Instalação de
Aparelhos a Gás com Potências Elevadas

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau, para valer como
regulamento administrativo, o seguinte:

Artigo 1.º

Aprovação

É aprovado o Regulamento de Segurança Relativo à Instala-
ção de Aparelhos a Gás com Potências Elevadas, anexo ao pre-
sente diploma e do qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Norma transitória

As instalações existentes devem adaptar-se ao disposto no
Regulamento de Segurança Relativo à Instalação de Aparelhos
a Gás com Potências Elevadas no prazo de 180 dias a contar da
data da sua publicação.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor 30 dias
após a sua publicação.

Aprovado em 22 de Novembro de 2002.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第25/2002號行政法規附件 III

群體成員人數 可選擇之房屋類型

1 至 2 人 T0
I
， T

1
， T0

II
， T

2

3 至 5 人 T0
I
， T

1
， T0

II
， T

2
， T0

III
， T

3

6 人及 6 人以上 T0
I
， T

1
， T0

II
， T

2
， T0

III
， T

3
， T0

IV
， T

4

澳 門 特 別 行 政 區

第26/2002號行政法規

大功率燃氣設備安裝的安全規章

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本行政法規。

第一條

核准

核准《大功率燃氣設備安裝的安全規章》，該規章為本法規

的附件及組成部分。

第二條

過渡規定

在《大功率燃氣設備安裝的安全規章》公佈日起計一百八十

日內，應促使現有設施符合該規章的規定。

第三條

生效

本行政法規於公佈後滿三十日生效。

二零零二年十一月二十二日制定。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵




